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EDITAL 

 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
(Processo Administrativo n°23077.060070/2026-76) 

Torna-se público que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, constituída 
sob a forma de Autarquia Federal, pessoa jurídica de direito público, vinculada ao Ministério da Educação, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.365.710/0001-83, sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 3.000 - 
Lagoa Nova - Natal/RN, por sua Comissão Permanente de Licitações, doravante denominada simplesmente 
CPL, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ O objeto da presente licitação é ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO DO NEPSA I PARA INSTALAÇÃO 
DE UMA SALA DE CINEMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2.​ A licitação será realizada em único item. 

 

2.​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.​ Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.2.​ Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3.​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.4.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6.​ Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.7.​ Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.​ sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
2.7.3.​ empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.7.4.​ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.5.​ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.6.​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8.​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10.​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.11.​ pessoas físicas. 

2.8.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.​ O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

​ ​  
​ ​ Página 4 | 33 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 



EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

2.10.​ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11.​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.12.​ O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13.​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.14.​ A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.​ DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1.​ O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 
3.1.1.​ O orçamento estimativo foi elaborado mediante análise comparativa entre os regimes 

de contribuição previdenciária previstos na Lei nº 8.212/1991 e na Lei nº 12.546/2011, 
tendo sido adotado, por resultar no menor valor global, o regime sem desoneração, 
observado o princípio da economicidade, sem vinculação dos licitantes quanto ao 
regime tributário aplicável às suas propostas. 

 

4.​ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2.​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3.​ Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos 
itens 8.1.1 e 8.13.2 deste Edital. 

4.4.​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.4.1.​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2.​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.​ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4.​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.​ No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 
deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, 
aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 

4.6.1.​ A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos 
do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das 
alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, 
de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

4.7.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7.1.​ Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.8.​ Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.8.1.​ de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.8.2.​ que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
4.8.3.​ de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.4.​ cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5.​ cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.6.​ constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
4.8.7.​ que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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4.8.8.​ que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

4.8.9.​ resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 

4.8.10.​ constituída sob a forma de sociedade por ações. 
4.8.11.​ cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9.​ O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, 
nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de 
setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, 
inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

4.10.​ A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4, 4.7 ou 4.9 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.11.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.12.​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.13.​ Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.14.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.14.1.​ a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.14.2.​ os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1.​ valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.15.2.​  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.16.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.14 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.17.​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.18.​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1.​ Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Projeto Executivo/termo de referência e demais documentos técnicos anexo; 

5.1.2.​ valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, 
total) do item; 

5.2.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.​ O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.2.2.​ Não serão aceitas descrições como: “CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO 
CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, etc. Quaisquer elementos que 
possam identificar o Licitante importarão na desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.3.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.​ Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.10.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.11.​ Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

5.12.​ O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6.​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.​ A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3.​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4.​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5.​ O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6.​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7.​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8.​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 

6.9.​ O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.​ O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11.​ Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1.​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2.​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3.​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
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conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4.​ Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5.​ Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

6.12.​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.14.​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15.​ No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

6.16.​ Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17.​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18.​ Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1.​ Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2.​ A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3.​ Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por 
cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4.​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5.​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.19.​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.2.​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.3.​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

6.20.4.​ declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto 
n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

6.21.​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.1.​ empresas brasileiras; 

6.21.2.​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.3.​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.22.​ Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

6.23.​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.23.1.​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.23.2.​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.23.3.​ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.23.4.​ O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.4.1.​ A proposta adequada de que trata o item anterior deverá refletir o 
percentual de desconto sobre todos os itens do orçamento estimado, de 
forma linear, e o seu valor global deve considerar somente duas casas 
decimais após a vírgula, desprezando-se as demais. 

6.23.5.​ É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

6.24.​ Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

7.​ DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.​ Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.​ Sicaf; 
7.1.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  
7.1.3.​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 
7.1.4.​ Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2.​ A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
7.2.1.​ A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 
força do art. 12 da citada lei. 

7.3.​ Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 
CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4.​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2.​ O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.4.3.​ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.5.​ Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6.​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
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7.6.1.​ Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 
ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins 
de nova aplicação da margem de preferência. 

7.7.​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8.​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1.​ contiver vícios insanáveis; 
7.8.2.​ não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 
7.8.3.​ apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.8.4.​ não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5.​ não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência; 
7.8.6.​ apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9.​ No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10.​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.10.1.​ que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.10.2.​ inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11.​ Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.11.1.​ Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.11.2.​ No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, dos itens 
tidos como materialmente relevantes, ou seja, aqueles de maior impacto no valor total 
da proposta ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do 
serviço de engenharia, conforme planilha anexa ao edital; 

7.11.3.​ No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.12.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.13.​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
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com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, vedada a utilização de 
unidades genéricas ou indicadas como verba, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.1.​ Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, cronograma 
físico-financeiro, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.13.1.1.​ A planilha deve ainda conter as especificações do objeto de forma clara, 
observadas as especificações constantes dos projetos elaborados pela 
Administração e relação do material a ser utilizado (bem como uma única 
marca para cada item). Além disso, deverá refletir o percentual de 
desconto sobre todos os itens do orçamento estimado, de forma linear, e 
o seu valor global deve considerar somente duas casas decimais após a 
vírgula, desprezando-se as demais. 

7.13.2.​ Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade;  

7.13.3.​ Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 
não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.13.4.​ Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.14.​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.14.1.​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.14.2.​ Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.15.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.​ Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.​ A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3.​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4.​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.4.1.​ Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 
cópia. 

8.6.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7.​ Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8.​ Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9.​ O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10.​ Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1.​ O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado com um dia útil de antecedência, das 8:00 
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às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, devendo o agendamento ser realizado 
pelo telefone (84) 99193 6324 com a Engenheira Civil Suenne Andressa Correia 
Pinho, na Superintendência de Infraestrutura da UFRN, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2.​ Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca 
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11.​ A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

8.12.​ É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

8.12.1.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.13.​ A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1.​ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de  24 (vinte e 
quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

8.13.2.​ Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14.​ A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1.​ Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2.​ Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

8.15.​ Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.13.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para: 

8.15.1.​ a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
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8.15.2.​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.15.3.​ suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

8.15.4.​  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.16.​ Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.17.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.18.​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.13.1. 

8.19.​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.20.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 

8.21.​ Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9.​ DO TERMO DE CONTRATO 

9.1.​ Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2.​ O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3.​ Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) 
disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 
03 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para 
resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

9.4.​ Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5.​ O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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9.6.​ Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

9.6.1.​ A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9.7.​ Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá 
apresentar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 
contrato, conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024, e comprovar a sua implantação 
nos termos da Portaria Normativa SE/CGU nº 226/2025, considerados o valor original do contrato e 
o valor que poderá ser alcançado por meio de eventuais aditivos contratuais. 

 

10.​ DOS RECURSOS 

10.1.​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
10.3.1.​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2.​ o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
10.3.3.​ o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4.​ na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

10.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7.​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.sipac.ufrn.br. 
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11.​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

11.1.2.​ salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1.​ não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

11.1.2.2.​ recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3.​ pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.2.4.​ deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5.​ apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 
11.1.3.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.4.​ recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.5.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
11.1.6.​ fraudar a licitação; 
11.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1.​ agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.7.2.​ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.7.3.​ apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.8.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.9.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1.​ advertência;  
11.2.2.​ multa; 
11.2.3.​ impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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11.3.4.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4.​ A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1.​ Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 1% a 

15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2.​ Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.​ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8.​ Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 
11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9.​ A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

11.10.​ A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11.​ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.14.​ A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11.15.​ Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no Sicaf. 

11.15.1.​ Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail: licitacaocompras@proad.ufrn.br. 

12.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5.​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 
12.6.​ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

13.3.​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4.​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5.​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6.​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

13.8.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10.​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.sipac.ufrn.br. 

13.11.​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1.​ Anexo I - Termo de Referência; 

13.11.1.1.​ Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
13.11.2.​ Anexo II – Projeto Básico / Projeto Executivo; 

13.11.2.1.​ Apêndice do Anexo II - Cronograma físico-financeiro 
13.11.3.​ ANEXO III - Modelo de apresentação de proposta; 
13.11.4.​ ANEXO IV - Declaração de elaboração independente de proposta; 
13.11.5.​ ANEXO V - Termo de compromisso de cessão de Direitos Autorais Patrimoniais; 
13.11.6.​ ANEXO VI - Modelo de Declaração para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Cooperativa; 
13.11.7.​ ANEXO VII - Modelo de Declaração de Visita; 
13.11.8.​ ANEXO VIII – Modelo Planilha Analítica do BDI; 
13.11.9.​ ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor; 

13.11.10.​ ANEXO X - Modelo quadro de pessoal técnico; 
13.11.11.​ ANEXO XI - Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Natal/RN, 22 de junho de 2026. 

MARIA DO CARMO ARAUJO DE MEDEIROS FERNANDES DE OLIVEIRA  
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. 90005/2026 
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DISPONÍVEL NO PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23077.060070/2026-76 E 
AINDA NOS SEGUINTES SÍTIOS: 

 
 

Descrição Link 

Site da Superintendência de Infraestrutura www.infra.ufrn.br 

Termo de Referência 
https://drive.google.com/file/d/1OKOQLwK8ri7u
nq5nNgaC5ds3mXlFPjcq/view?usp=drive_link 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) https://drive.google.com/file/d/1hgeBC5abHLwT
7PXwLgU5Ci_Z8u7bIKro/view?usp=drive_link 

Cronograma físico-financeiro 
https://drive.google.com/file/d/1i9CGAnvBNMIc
Y_jWsEvFaBoJW2tfz8m1/view?usp=drive_link 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. 90005/2026 
 

 
ANEXO II – PROJETO EXECUTIVO 

 

PROJETO EXECUTIVO DISPONÍVEL NO PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23077.060070/2026-76 E AINDA 
NOS SEGUINTES SÍTIOS: 

 
 

Descrição Link 

Site da Superintendência de Infraestrutura www.infra.ufrn.br 

Projetos 
https://drive.google.com/drive/folders/1LIJM8nG
x76Io0h339mo3zEI2iDP0eOHP?usp=drive_link 

Orçamentos https://drive.google.com/drive/folders/1HjVxRFD
nE_xZOOgskT5XG4RiY3cJ6ITa?usp=drive_link 

Todos os artefatos 

https://drive.google.com/drive/folders/1UVFJsw
0EX5fsOEHqT9GWw1SWxTuVkBGs?usp=drive_
link 

 

 

​ ​  
​ ​ Página 24 | 33 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

http://www.infra.ufrn.br
https://drive.google.com/drive/folders/1LIJM8nGx76Io0h339mo3zEI2iDP0eOHP?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1LIJM8nGx76Io0h339mo3zEI2iDP0eOHP?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1HjVxRFDnE_xZOOgskT5XG4RiY3cJ6ITa?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1HjVxRFDnE_xZOOgskT5XG4RiY3cJ6ITa?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1UVFJsw0EX5fsOEHqT9GWw1SWxTuVkBGs?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1UVFJsw0EX5fsOEHqT9GWw1SWxTuVkBGs?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1UVFJsw0EX5fsOEHqT9GWw1SWxTuVkBGs?usp=drive_link


EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

ANEXO III - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN 
Comissão de Licitações 
Av. Senador Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova, Natal/RN.  
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S. nossa Proposta de Preços relativo ao 
CONCORRÊNCIA: Nº. ______/2026 que trata da contratação de empresa especializada em construção 
civil, para (objeto da licitação), assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que 
venha a ser verificada na sua preparação. 
 
O preço global com desconto de ____% (______por cento), é de R$ ______________ (__________), 
conforme Planilha de Preços anexa. 
 
Declaramos que em nossa proposta estão incluídos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra 
especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, fretes, encargos da 
Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das 
obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações 
constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à UFRN. 
Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza 
da obra contratada. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa empresa, e aprovado 
pela UFRN, antes da execução dos mesmos. 
O prazo de execução total das obras é de ___ (_______) dias consecutivos a partir do dia da assinatura do 
contrato (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 
O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos a contar do dia da apresentação 
dos documentos de habilitação e propostas. 
Acompanha a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como todos os demais 
julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 
Utilizaremos os equipamentos e equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 
execução da obra, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos 
e do pessoal, desde que assim o exija à fiscalização da INFRA/UFRN, para o cumprimento das obrigações 
assumidas. 
Na execução da obra, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileira ou 
qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e  instruções 
da fiscalização da INFRA/UFRN, assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. 
 

Atenciosamente, 
 
 

Natal/RN, ____ de ______________ de 2026. 
(Nome e assinatura do Responsável Legal da empresa licitante) 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
CONCORRÊNCIA n° _____/2026 
 
 
___________________________________________________ (Identificação completa do representante da 
licitante), como representante devidamente constituído de 
_______________________________________________ (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026 foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026  antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

____________________, em ___ de ______________ de 2026. 
 
 

__________________________________________________________ ​
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação) 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 
 

ANEXO V - TERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS  
(MODELO A SER APRESENTADO APENAS NOS CASOS EM QUE O OBJETO ENVOLVA ELABORAÇÃO DE PROJETOS) 

 
 

 
Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que estando a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ / MF sob o nº........................., em obediência ao art. 93 da Lei n.º 
14.133/2021, cedemos à Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN por este Instrumento, sem 
qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais, preservados os de natureza moral, podendo a UFRN, 
dentre outros direitos, utilizar, fruir, dispor, reproduzir, distribuir, explorar economicamente ou ceder a 
terceiros os serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os 
direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na 
divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos. 
 
Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da UFRN em relação aos citados 
serviços: 
 
1 – A UFRN poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos 
nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, independentemente de autorização 
específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei 
nº 12.378/2010. 
 
2 – A UFRN poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da forma que considerar 
mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, 
ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, 
inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou projetos 
derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”. 
 
3 – A UFRN poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades além daquela 
para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que 
o UFRN não nos remunerará por essa reutilização. 
 
Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos ou 
projetos, ou em parte deles, a critério da UFRN: 
 
a. o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição 
“PROPRIEDADE DA UFRN; e 
b. se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores aos planos 
ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo 
CONTRATADO, sejam tais autores funcionários da UFRN ou não; 
 
Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos em outros 
projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 
 

.........................................,........de.........................de 2026 
 

-------------------------------------------------------------------------- 
[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL] 

[IDENTIDADE] – [CPF / MF] 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVA 

 
 
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
 
 
(nome razão social), inscrita no CNPJ n°___ ,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , 
portador(a) da carteira de identidade n° _____ CPF n°__________ DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, 
do art. 3º, da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 

Atenciosamente,  
 

Local e data 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E 
DOS SERVIÇOS E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 

 
 
 
A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) Técnico(s) infra-assinado(s), DECLARA que recebeu 
da UFRN toda a documentação relativa à CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026, composto do Edital e seus 
elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizará a execução das obras e serviços objeto 
desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa 
execução das obras e dos serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, 
localização, condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e 
climatológicas. 
 

.........................., .... de ..................de 2026. 
 
 

(nome da empresa) 
(Nome do Responsável Técnico, carimbo e assinatura) 

Engenheiro CREA -...... 
 

 
 
V I S T O: 
 

(Nome, e assinatura do Responsável Legal da empresa licitante) 
 

 
Atestamos, para os fins legais, que a visita técnica informada acima foi devidamente 

realizada, sendo mostrado o prédio e passadas todas as informações necessárias à formulação da 
respectiva proposta, ao representante da empresa supra identificada. 

 
 
 
 

Responsável Técnico – INFRA/UFRN 
Carimbo, nome e assinatura do responsável. 

 

 

 

 

 

 

NOTA: Por força do Acórdão n°. 906/2012 – Plenário/TCU, caso a licitante não realize a visita técnica, 
deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável 
técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

ANEXO VIII - MODELO SUGERIDO DE PLANILHA ANALÍTICA DA COMPOSIÇÃO DO 
BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS (BDI/LDI) 

EMPRESA: 
OBRA:  
LICITAÇÃO:  
DATA: 
 
 
1.0 – Total das Despesas Indiretas (%) 
 
1.1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DA OBRA   
       1.1.1 - Rateio da Administração Central  
       1.1.2 - Despesas Específicas  

1.2 - CUSTO FINANCEIRO   
1.3 – SEGUROS, TAXA DE RISCO E GARANTIA  
       1.3.1 – Seguros  
       1.3.2 – Taxa de Risco  
       1.3.3 - Garantia  

1.4 – TRIBUTOS   
       1.4.1 – COFINS   
       1.4.2 – PIS   
       1.4.3 – ISS   

 1.4.4 – CPRB  
1.5 - LUCRO  
 
 
Para o cálculo do LDI considera-se a seguinte fórmula: 
 

 
 
Em que:  
AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 
R = taxa representativa de riscos; 
S = taxa representativa de seguros; 
G = taxa representativa de garantias; 
DF = taxa representativa das despesas financeiras; 
L = taxa representativa do lucro/remuneração; e 
T = taxa representativa da incidência de tributos. 
 
I - O percentual do BDI/LDI deverá ser norteado pelo Acórdão nº. 2622/2013-Plenário/TCU 
II - O percentual total apurado do BDI/LDI deverá incidir de forma direta sobre o somatório dos custos totais 
de cada item de serviço. 
III - Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI/LDI, nem tampouco a planilha de custo 
direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o 
contratado, não devendo ser repassado à contratante, conforme determinação contida na Súmula nº. 
254/2010, do Tribunal de Contas da União; 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

IV – Quando o objeto do certame for a “elaboração de projetos”, a UFRN considera na composição do 
LDI/BDI, apenas a “taxa representativa do lucro/remuneração” e a “taxa representativa da incidência de 
tributos”.  
 
 

 (Nome, assinatura do PROFISSIONAL E N° REGISTRO CREA) 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Natal/RN, ____ de ______________ de 2026.  
(Nome e assinatura do Responsável Legal da empresa licitante) 
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A empresa licitante deverá observar a legislação 
tributária do município onde será executada a obra 
e/ou serviço, no que se refere ao percentual do 
Imposto Sobre Serviço – ISS, quanto às deduções 
pertinentes aos valores dos materiais incorporados 
que ficam sujeitos ao ICMS. 
A título de exemplo, vejamos como proceder no caso de 
uma obra que há de ser executada no município de 
Natal, conforme dispõe o art. 66, §§ 4º e 7º, I e II, da Lei 
nº. 3.883/89 (Código Tributário do Município do Natal). 
 

Exemplo Prático:  
Valor do Serviço: R$ 1.000,00. 
Composição de custo:  

14.​ Mão de obra (60%) – R$ 600,00 
15.​ Material (40%) – R$ 400,00 

 
Cálculo do ISS: 
ISS = (Parcela da mão de obra) x 5% 
ISS = 60% x 5% 
ISS = 3% 



EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da licitação) 
 
A (nome da empresa licitante), por seu representante legal infra signatário, declara, sob as penas da lei e de 
rescisão do futuro contrato a ser firmado, caso lhe seja adjudicado à licitação em epígrafe, que para os 
devidos fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no art. 10, da Lei nº 9.854, de 24 de outubro de 1999, que não tem em seus quadros de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, situação permitida pela Constituição Federal.  
 
Também declara não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, conforme incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

........................................, ... de ............... de 2026. 
 
 

(Nome, carimbo e assinatura do Responsável Legal da empresa licitante) 
 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 
 
 

UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

CONCORRÊNCIA: Nº. _____/2026 
 

ANEXO X – MODELO QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO 
 
 
 
 
REFERÊNCIA: 
CONCORRÊNCIA Nº_____/2026 
 

 
INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO A SER 
UTILIZADO NAS OBRAS/SERVIÇOS 
 

 
RAZÃO SOCIAL LICITANTE:​  
 
 
 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO   TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura 
Nome: 
Cargo: 
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